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ASSUNTO: : FEEF - DIFERIMENTO NA SAÍDA DE MERCADORIA. DESTINATÁRIO OP-

TANTE DE TRATAMENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL. NÃO ENQUADRAMENTO 

EM QUALQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 2º, § 1º, I, "E", DO DE-

CRETO Nº 45.810/16. DESCONSIDERAÇÃO PARA O CÁLCULO DO DEPÓSITO 

AO FEEF. 

 

CONSULTA TRIBUTÁRIA  Nº 073/2018 
 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de Consulta Tributária acerca da obrigatoriedade do cômputo das operações des-
tinadas à Peugeot Citroen, abrangidas pelo Regime Especial Tributário previsto na Lei nº 
6.108/11. 

 
Segundo entendimento da consulente, as referidas operações não seriam consideradas 

benefícios fiscais para fins do cálculo do depósito ao FEEF, por não resultarem em redução do va-
lor do ICMS a ser pago, requisito previsto no art. 12 da Lei nº 7.428/16. 

 
 

 

II – ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO 

 

II.1 - DOS ASPECTOS FORMAIS: 

 

O processo encontra-se instruído com o DARJ referente ao recolhimento da Taxa de Servi-
ços Estaduais (fls. 33/35), cópia dos Atos Constitutivos da consulente (fls. 23/31v), bem como ins-
trumento de mandato (fls. 22), conferindo poderes ao signatário da inicial. 

 
Consta, ainda, declaração da AFE 12 informando que a consulente não se encontra sob 

ação fiscal (fls. 38), bem como não possui Autos de Infração com relação direta ou indireta com o 
objeto da consulta formulada. 

 
 
II.2 - DO MÉRITO: 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 7.428/16, 
os contribuintes usuários de benefícios fiscais deverão depositar ao Fundo Estadual de Equilíbrio 
Fiscal (FEEF) o montante correspondente a 10% (dez pontos percentuais) dos benefícios auferi-
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dos. 
 

Art. 2º - A fruição do benefício fiscal ou incentivo fiscal, já concedido ou 
que vier a ser concedido, fica condicionada ao depósito ao FEEF do mon-
tante equivalente ao percentual de 10% (dez por cento) aplicado sobre a 
diferença entre o valor do imposto calculado com e sem a utilização de 
benefício ou incentivo fiscal concedido à empresa contribuinte do ICMS, 
nos termos do Convênio ICMS 42/16, de 3 de maio de 2016, já considera-
do no aludido percentual a base de cálculo para o repasse constitucional 
para os Municípios (25%). 

 
O art. 12 da citada Lei prevê que, para ser considerado benefício fiscal, e consequente-

mente, devido o depósito ao FEEF, nos casos em que ocorrer redução do ICMS a ser recolhido. 
 

Art. 12 - O Poder Executivo, mediante decreto,  regulamentará, com fun-
damento legal e sem discriminação, os incentivos e benefícios fiscais, fi-
nanceiro-fiscais ou financeiros, inclusive os decorrentes de regimes espe-
ciais de apuração, que resultem em redução do valor do ICMS a ser pago 
de acordo com a cláusula primeira do Convênio ICMS nº 42/16, de 3 de 
maio de 2016, alcançados por esta Lei. 

 
Contudo, tal análise encontra algumas dificuldades, principalmente nos casos de diferi-

mento, onde pode ou não existir uma redução no ICMS devido, dependendo da redação da nor-
ma concessiva. 

 
Devido a esta dificuldade, o Decreto nº 45.810/16, ao regulamentar a Lei nº 7.428/16, 

prevê, na alínea "e" do inciso I do § 1º do seu art. 2º, uma presunção sobre quais os "tipos" de 
diferimento que são considerados benefícios fiscais, e, portanto, devem ser computados no cál-
culo do depósito ao FEEF, dentre os quais não se enquadra o ora em análise. 

 
 

III – CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, segundo a redação do Decreto nº 45.810/16 (desde o início de seus efeitos), 
em especial do item 2 da alínea "e" do inciso I do § 1º do seu art. 2º, a operação de saída, com 
diferimento, destinada à Peugeot Citroen não deve, em princípio, ser considerara para o cálculo 
do valor a ser depositado ao FEEF, salvo se enquadrar-se em outra hipótese prevista no § 1º do 
art. 2º supracitado, não explicitado na inicial. 

 
C.C.J.T., em 17 de junho de 2025. 


